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EDITAL Nº 5, DE 02 DE ABRIL DE 2026

Torna público o presente Edital, que trata da interposição de
recursos ao Edital 02/2026 - FRETAMENTO/ILACVN.

PROCESSO SELETIVO DE SERVIÇO DE FRETAMENTO

 

O DIRETOR DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE CIÊNCIAS DA VIDA E DA NATUREZA (ILACVN), no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto
no Edital 02/2026/ILACVN - FRETAMENTO/ILACVN, torna público o presente Edital, que trata da interposição de recursos ao Edital 02/2026 -
FRETAMENTO/ILACVN - condições gerais:

 

1. DO RESULTADO DA ANÁLISE DOS RECURSOS
1.1. Considerando o disposto no Edital 02/206/Consuni Ilacvn 2026 - Fretamento 2026, torna-se pública, no presente edital, as decisões relativas ao
recurso interposto:
 

Requerente Resultado Observações

Hermes José Schmitz DEFERIDO Após análise do recurso, o cronograma do edital foi revisto e
alterado

 

2. DA DIVULGAÇÃO DO CRONOGRAMA ALTERADO
2.1 Considerando a análise do recurso mencionada no item 1 deste Edital, torna-se público o novo cronograma, conforme abaixo:

 

ANEXO I - CRONOGRAMA

 

Publicação do edital 30/03/2026

Período para interposição de recursos ao edital 31/03 a 01/04/2026

Período para recebimento das propostas
02/04/2026 a 22/05/2026

02/04/2026 a 11/05/2026

Período para análise pela Direção Colegiada do ILACVN
25/05 a 29/05/2026

13/05 a 18/05/2026



Publicação da ordem de classificação e recursos disponíveis
01/06/2026

19/05/2026

Período para interposição de recursos
01/06 a 02/06/2026

19/05 a 20/05/2026

Homologação dos contemplados
03/06/2026

22/05/2026

Limite para confirmação 30 dias antes da viagem

Limite para finalização (regresso) da viagem 18/12/2026

Limite para apresentação de relatório final e prestação de
contas

Até 05 dias após o retorno do
afastamento

 

MARCIO DE SOUSA GOES

Edital nº 5/2026/ConsuniCVN, com publicação no Boletim de Serviço nº 61, de 02 de Abril de 2026.


